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 P O R T A R I A  N.º 052/2011-GPSERH 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 

PRESIDENTE  DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

 
CONSIDERANDO o despacho  exarado no Memorando n. 

03/2011, datado de 18.2.2011,  
 
R E S O L V E : 
 
I - DESIGNAR a servidora  ANETE JEANE MARQUES 

FERREIRA, matrícula n.º 1603-9A, para participar  do Fórum “TCEEs e o 
Meio Ambiente”,  a ser realizado pelo Tribunal de Contas do Espírito Santo 
na cidade de Vitória/ES, nos dias 23 e 24.2.2011  

 
II – AUTORIZAR o pagamento de diárias a servidora acima;
 
III -  DETERMINAR que a referida servidora apresente após o 

retorno à atividade junto a esta Corte, os respectivos comprovantes de 
embarque;  

 
IV - DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e 

a Secretaria de  Recursos Humanos adotem as providências necessárias.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA

PUBLIQUE-SE 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de fevereiro de 2011.
 
 

Conselheiro ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
Presidente, em exercício 

 
 
 

P O R T A R I A  Nº 001/2011-Secex 

 
O ILUSTRISSIMO SENHOR SECRETÁRIO GERAL DE CONTROLE 
EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 04/2002, art. 204;
 
CONSIDERANDO a Decisão nº 230/2010 do dia 02.12.2010 (Processo nº 
5276/2006). 
 
R E S O L V E: 
 
I - DESIGNAR os técnicos JÚLIO VERNE DE MATTOS PEREIRA DO 
CARMO RIBEIRO, matrícula n º 799-4A, NILSON JOSÉ ARAÚJO 
BRANDÃO, matrícula n º 095-7A para no dia 22.02.2011, em comissão, sob 
a presidência do primeiro, realizarem Inspeção Extraordinária 
Município de Iranduba, objeto da Portaria nº 001/2007-Secex, a fim de 
verificarem a conclusão das obras, referente ao exercício/2009, da 
Prefeitura Municipal (Processo nº 5276/2006 e apensos);  
 
II – AUTORIZAR a adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da 
Lei nº 2.423, de 10.12.96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução nº 04/2002 
(Regimento Interno), pelos mencionados servidores; 
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
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unal de Contas do Espírito Santo 
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SE, CUMPRA-SE E 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
em Manaus, 18 de fevereiro de 2011.  

 

RAL DE CONTROLE 
ESTADO DO AMAZONAS, no 

o disposto na Resolução nº 04/2002, art. 204; 

a Decisão nº 230/2010 do dia 02.12.2010 (Processo nº 
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em comissão, sob 
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12.96 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução nº 04/2002 

III – FIXAR o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do relatório 
preliminar e/ou conclusivo, sob pena de aplicação das medidas disciplinares 
cabíveis; 
 
IV - SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração providencie o 
pagamento de 01 (uma) diária aos servidores; 
 
VI - ESTABELECER a todos os membros da Comissão a responsabilidade 
sobre todos os aspectos a ela pertinentes, inclusive a entrega do relatório 
no prazo determinado. 
 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE CONTROLE 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
de fevereiro de 2011. 
 
 

PEDRO AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA
Secretário-Geral de Controle Externo
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TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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SERH 
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3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

Diário Oficial Eletrônico

Av. Efigênio Sales, Nº 1155 

Horário de funcionamento: 7:00h 

 

 
 

 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 
Presidente

Cons. Júlio Assis Corrê
 

Vice-Presidente
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva

 
Corregedor

Cons. Josué Cláudio de Souza Filho
 

Ouvidor 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior

 
Conselheiros

Cons. Lúcio Alberto de Lima Albuquerque
Cons. Antonio Julio Bernardo Cabral

Cons. Raimundo José Michiles
 

Auditores
Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos

Mário José de Moraes Costa Filho
Alípio Reis Firmo Filho

 
Procurador Geral do Ministério Público Especial do 

TCE/AM 
Carlos Alberto Souza de Almeida

 
Procuradores

Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça
Evanildo Santana Bragan

Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja
Ademir Carvalho Pinheiro

Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva
Elizângela Lima Costa Marinho

João Barroso de Souza
Ruy Marcelo Alencar de Mendonça

Elissandra Monteiro Freire de Menezes
 

Secretário Geral de Admini
Fernando Elias Prestes

 
Secretário Geral de Controle Externo

Pedro Augusto Oliveira da Silva

Diário Oficial Eletrônico do TCE-AM 

 
Av. Efigênio Sales, Nº 1155 - Parque10 CEP: 69055-736 

Manaus - Amazonas  
Horário de funcionamento: 7:00h - 13:00h 

Telefone: (92) 3301-8100 

 

Presidente 
Assis Corrêa Pinheiro 

Presidente 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 

Corregedor 
Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 

 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

Conselheiros 
cio Alberto de Lima Albuquerque 
Antonio Julio Bernardo Cabral 

Raimundo José Michiles 

Auditores 
Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

Mário José de Moraes Costa Filho 
Alípio Reis Firmo Filho 

do Ministério Público Especial do 
 

Carlos Alberto Souza de Almeida 

Procuradores 
Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 

Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho Langaro Pareja 

Ademir Carvalho Pinheiro 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
a Monteiro Freire de Menezes 

Secretário Geral de Administração 
Prestes Gonçalves 

Secretário Geral de Controle Externo 
Pedro Augusto Oliveira da Silva 


		2011-02-22T13:27:05-0400
	CRISTIANE CUNHA E SILVA DE AGUIAR:24304697234




